
 
 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

09/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS E MARIA 

DE LOURDES BATISTA FRANCO – MEI. 

 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado a  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ARINOS-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.125.120/0001-80, com endereço a 

Rua Francisco Pereira, 2.231, Centro, Arinos /MG, neste ato representado por seu 

Prefeito o Senhor, Marcílio Alisson Fonseca de Almeida, brasileiro, casado, inscrito 

no CPF/MF sob o nº 012.470.116-XX, RG nº MG-13.292.188 SSP/MG, residente e 

domiciliado nesta cidade de Arinos-MG, neste ato denominado, CONTRATANTE, e 

do outro a empresa, MARIA DE LOURDES BATISTA FRANCO - MEI, inscrita no 

CNPJ sob o nº 46.146.362/0001-96 com sede  a Rua Aureliano Antônio Ornelas, nº 

240, Bairro Primavera 01, na cidade de Arinos – MG, neste ato representado por seu 

representante legal Maria de Lourdes Batista Franco, inscrito no CPF sob o nº 

914.522.526-XX, residente a cidade de Arinos-MG, contato telefônico (38) 99975-

1978, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente contrato de prestação de serviços, decorrente de processo nº 155/2025, 

Inexigibilidade nº 055/2025, Credenciamento n.º 031/2025, pelas cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Amparo Legal. 

1.1-A presente relação-jurídica contratual em regime de credenciamento é 

disciplinada pela Lei Federal nº 14.133/2023, e se fundamentando no procedimento 

de Credenciamento nº. 031/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do Objeto. 

2.1-Cabe a CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, O presente 

Credenciamento de empresa para a prestação de serviços com guincho, em 



 
 

  

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Transportes, que tem 

as especificações deste contrato. 

Conforme disposto a seguir: 

2.1.1- Faz parte integrante deste contato, para todos os efeitos legais, independente 

de transcrição, o Termo de Referência Anexo I ao Edital de Credenciamento 

nº031/2025. 

CLÁUSULA TERCIRA- Da Vigência. 

3.1. O prazo de vigência contratual será de 12 meses, podendo ser prorrogado de 

conformidade com o art. 107 da Lei 14.133/21, via termo aditivo.  

 

ITEM UN DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

 

03 
K
M 

GUINCHO LEVE – (CARRO DE 
PASSEIO) Prestação de Serviços de 

Guincho, Prancha, Plataforma 
Hidráulica, em zona Rural ou 

Urbana para remoção de veículos, 
montado, funcionando, sem funcionar 
ou batido. Saída de 50 km rodados (o 

valor da saída será 100 vezes o 
valor do km). Acima desse km será 

cobrado apenas o valor por km 
rodados. 

 

40.000 5,00 200.000,00 

04 
K
M 

GUINCHO UTILITÁRIOS – (PICK-
UPS, VANS E FURGÕES) - 

Prestação de Serviços de Guincho, 
Prancha, Plataforma Hidráulica, em 
zona Rural ou Urbana para remoção 
de veículos, montado, funcionando, 

sem funcionar ou batido. Saída de 50 
km rodados (o valor da saída será 
100 vezes o valor do km). Acima 
desse km será cobrado apenas o 

valor por km rodados 
 

20.000 
 
     5,50 

 
110.000,00 



 
 

  

CLÁUSULA QUARTA- Do Valor/ Pagamento. 

4.1-O valor total do presente contrato é estimado em R$ 310.000,00 (Trezentos e dez 
mil reais).  
4.1.1-O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias corridos, contados após a 

execução dos serviços conforme recebimento das respectivas notas fiscais, aprovada 

pela Secretaria Municipal de obras e Transportes, através de ordem bancária, para 

crédito em Banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada. 

4.1.2-Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

4.1.3-O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens efetivamente entregues. 

4.1.4-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

4.1.5-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

4.1.6-Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

4.1.7-Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 

ou inadimplência. 

    TOTAL 310.000,00 



 
 

  

4.1.8-A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.9-Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, se for o caso, 

conforme estabelecido na Lei nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB 1234/12.e 

Decreto Municipal nº 2513/2023. 

4.1.10-A retenção dos tributos não será efetivada caso a licitante apresente junto com 

sua Nota Fiscal/Fatura a comprovação de que o ele é optante do Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL. 

CLÁUSULA QUINTA- Do Reajuste. 

5.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado.  

5.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  

5.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 CLÁUSULA SEXTA- Dotação Orçamentária. 

6.1. Os recursos financeiros para suportar as despesas do presente objeto, serão 

atendidos por verbas, constantes do orçamento vigente. 

02.03.01.04.122.0003.2022 3.90.30.00 114 

02.05.01.04.122.0003.2052 3.90.30.00 237 

02.05.05.26.782.0033.2063 3.1.90.04.00 292 

02.05.06.15.452.0025.2064 3.90.30.00 299 

02.07.01.10.122.0013.2066 3.90.30.00 312 

02.09.05.20.608.0054.2160 3.90.30.00 670 

02.10.02.23.695.0003.2164 3.90.30.00 717 

02.11.01.27.812.0018.2175 3.90.30.00 771 

02.12.01.12.122.0003.2190 3.90.30.00 823 



 
 

  

02.12.04.12.361.0053.2208 3.90.30.00 482 

02.13.01.13.122.0003.2216 3.90.30.00 925 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- Das Obrigações Das Partes. 

I- Do Município:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos;  

b) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado, por meio dos servidores designados na condição de Fiscal(s) no 

documento de formalização de demanda.  

d) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

e) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

f) efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no termo  

II- Do Credenciado: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:  

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II);  

c) Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas do contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo 



 
 

  

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados. 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

f) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município de Arinos ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.  

i) - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  

j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 



 
 

  

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021;  

CLÁUSULA OITAVA- Da Fiscalização do Contrato. 

8.1-A fiscalização e o acompanhamento do objeto do futuro contrato serão realizados 

pela Secretaria Municipal Obras 

8.2-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do titular da 

secretaria deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção 

das medidas convenientes. 

CLÁUSULA NONA- Alteração, acréscimo e supressões: 

9.1-A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste 

instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 

da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA- Cessão Ou Transferência. 

10.1- O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou 

parcialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Da Extinção Contratual. 

11.1. A inexecução, total ou parcial do contrato, enseja a sua extinção, conforme 

disposto no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.1. A extinção do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração Municipal, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta. 

11.1.2. A extinção poderá ser também consensual, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo de contratação direta, desde que haja conveniência 

para o Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Das Sanções. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, se enquadra 



 
 

  

nas previsões contidas no Art. 155, incisos IV, V, VI, VIII, IX, X, XII e XII da Lei 

Federal no 14.133/2021. 

12.2. Os licitantes que incorrerem nas infrações previstas no item anterior, após o 

devido processo administrativo, estarão sujeitas às sanções previstas no Art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Do Casos Omissos. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Do Foro. 

14.1.É eleito o Foro da Comarca de Arinos/MG, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que decorrerem da interpretação 

deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

E por estarem assim avençadas, as partes assinam este Instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, para fins de direito e de publicação.   

Arinos - MG, 19 de Janeiro de 2026. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARINOS/MG 
Prefeito 

Contratante 
 
 
 

MARIA DE LOURDES BATISTA FRANCO – MEI 
CNPJ 46.146.362/0001-96 

Credenciada (a) 
TESTEMUMHAS: 

01 - ______________________ 

CI/RG: 



 
 

  

 

 

 

 


